
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e considerando a transferência do feriado municipal referente ao
aniversário da cidade de Magé do dia 09.06.2020 para o dia 12.06.2020, por meio do Decreto
Municipal nº 3.359/2020, bem como o teor do Ofício nº JFRJ-OFI-2020/02702, RESOLVE:

 

1. Aterar a Portaria nº TRF2-PTP-2019/00805, em seu item 1.1.7, para tranferir, na
Subseção Judiciária de Magé, a suspensão do expediente do dia 09.06.2020 para o dia
12.06.2020.

2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

REIS FRIEDE
Presidente

/FFA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00204 DE 09 DE JUNHO DE 2020.
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